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IPROJETO DE LEI

cMc/ No 025/200â,

FrxA otÁnre PARA vtAGEM
REPRESENTaçÃo Do PREFETTo
VICE-PREFEITO AO EXTERIOR E
ourRAs pnouoÊtcns
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A Gâmara Municipa! de
aprovou, e eu, Prefeito
sanciono a seguinte LEI:

Congonhas
Municipal,

AÉ. ío - As viagens realizadas pelo Prefeito e
Vice-Prefeito, fora dos limites do território nacional, representando o
Município de Congonhas, reger-se-ão por esta lei.

Ar1.2o - Considera-se viagem de representação
a que se destinar ao comparecimento do Prefeito e Vice-Prefeito às
reuniões, congressos, seminários, cursos e outros eventos de
interesse do Município.

Art. 3o - Fica instituída a diária de viagem, de
natureza exclusivamente indenizatória, destinada a suprir as
despesas de alimentaçâo e hospedagem do Prefeito e Vice-Prefeito,
no valor de R$600,00 (seiscentos reais).

AÉ. 40 - No retorno de cada viagem, e no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a chegada, será exigido a
apresentação de relatório sucinto de participação no respectivo
evento de representação, dirigido ao Secretário Municipal de
Fazenda, sob pena de devolução do numerário recebido a título de
diária, mediante desconto na folha de pagamento do subsídio do
mês subsequente.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í -'1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&-

otop
trt!
E

I
(!t
o

:o
.9
E.o
E

(!q
a
-



u

I

T
o has

e ,;r-iy .. * i;.

Art. 5o - A concessão de diária fica
condicionada à existência de saldo na dotação orçamentária própria
e de disponibilidade financeira para cobrir todos os gastos inerentes
a viagem.

AÉ. 6o - Esta Iei entrará em vigor na data de
sua publicação,

Art, 7" Revogam-se as disposições em
contrário.

Cámara Municipal de Congonhas, 16 de abril de 2002

Vereador EDUA CORDEIRO SINHOS
Pres idente Mesa Dire

Câmara Municipal de Cong S

Câmara n AS

Vereador MU AN LI TA
Secretário Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett-com.br
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Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
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JUSTIFICATIVA

As viagens do Prefeito e do Vice-Prefeito representando o Município
no exterior, não possuem a fixação de diária de caráter
indenizatório.

Assim, na expectativa de que os nobres Pares aprovarão a matéria,
antecipamos nossos agradecimentos.

Vereador EDUA ORDEIRO SINHOS
dente Mesa Di

Câmara Municipal de Con nhas

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Câmara Mu ipal c

Vereador M EVANG LISTA
Secretário Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 153 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail; camaramc@conett.com.br
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLH

ANEXO AO PROCESSO N" /- DE
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